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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2012

(Do Sr. Junji Abe)

Institui a isenção de tarifa de embarque em voos domésticos nos aeroportos do País para pessoas com deficiência, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O inciso I do art. 7º da Lei nº 6.009 de 26 de dezembro de 1973 passa a vigorar acrescido da alínea h com a seguinte redação:

“Art.7º........................................................................................................

I...................................................................................................................

......................................................................................................................

h) os passageiros com deficiência.

.............................................................................................................”(NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem o objetivo de garantir às pessoas com deficiência a isenção da tarifa de embarque cobrada no uso do transporte aéreo nacional. Para tanto, altera o art. 7º da Lei nº 6.009 de 26 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos.
A inclusão social para as pessoas com deficiência é um direito básico, e por meio desta Lei procura-se amenizar a distância entre estas e o cidadão comum.
Após a Constituição Federal de 1988, as pessoas com deficiência são vistas de forma mais participativa no mercado de trabalho. O art. 227 retrata o esforço no sentido de facilitar o acesso destas pessoas aos bens e serviços coletivos.
 Contudo, apesar de toda mobilização do Estado e da Sociedade, existem, ainda, alguns entraves que permanecem dificultando a vida das pessoas com deficiência, por exemplo, a cobrança de tarifa de embarque em voos domésticos nos aeroportos do País.
Considerando que as pessoas com deficiência, de modo geral, arcam com despesas maiores que as comuns, muitas vezes com medicação, tratamentos médicos e fisioterapias etc, que na verdade, consomem grande parte de seus ganhos, não é justo que tenham o mesmo tratamento quanto ao pagamento de tarifas aéreas, especialmente, aquelas que utilizam a aviação a trabalho. 
Postos os parâmetros axiológicos norteadores da presente proposição, submeto-a a apreciação dos nobres pares rogando pela sua aprovação.

Sala das Sessões                    de abril de 2012

                 Deputado Junji Abe

                          PSD/SP
